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LEI Nº 017/2006. 
 
Dispõe sobre a autorização para o Município de 
Água Doce do Norte, ES, celebrar Convênio com o 
Município de Nova Belém, MG e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL, DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Município de Água Doce do Norte, ES, autorizado a celebrar Convênio 
com o Município de Nova Belém, MG, para a consecução da seguinte finalidade: 
 
I - abastecimento de água tratada ao Distrito de Santo Antônio. 

 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a receber mensalmente a importância de 
R$ 1.000,00 (Hum mil reais) para os cofres públicos do Município de Água Doce do 
Norte, ES, como contrapartida pelo fornecimento de água tratada ao Distrito de 
Santo Antônio. 
 
 Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à 02 (dois) de janeiro de 2006. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 11 dias do mês de abril, de 2006. 
 
 
 

Abraão Lincon Elizeu 
Prefeito Municipal 
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